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Reivindicações 

 

1. Processo para obtenção de whiskers de celulose caracterizado por 

compreender as etapas de: 

a) proporcionar uma mistura de fibras de celulose obtidas por um 

processo kraft e ácido na concentração de 2 mol L-1 a 10 mol L-1; 

b) aquecer a mistura a uma temperatura entre 40 °C e 130 °C por 

um período inferior a 30 minutos; 

c) centrifugar a mistura; e 

d) lavar a mistura até a neutralização. 

2. Processo, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo ácido 

ser ácido clorídrico. 

3. Processo, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelas 

fibras de celulose utilizadas proverem da polpa de uma planta do gênero Pinus. 

4. Processo, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelas 

fibras de celulose utilizadas proverem da polpa de uma planta Pinus Taeda. 

5. Processo, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pela 

quantidade de fibras de celulose adicionadas serem na faixa de 0,1% a 1% 

(p/v). 

6. Processo, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelas 

fibras de celulose serem adicionadas ao ácido na proporção de 5 g/100 mL a 

15 g/100 mL. 

7. Processo, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pela 

mistura ser aquecida entre 50 °C e 120 °C. 

8. Processo, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pela 

mistura ser centrifugada entre 5000 rpm a 15000 rpm. 

9. Celulose Nanocristalina caracterizada por ser obtida por um 

processo conforme definido nas reivindicações 1 a 8. 
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